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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPL  

 

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 PARA CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E 

BANDAS PARAREALIZAÇAO DE EVENTOS VOLTADOS A PROMOÇÃO DA CULTURA NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA. 

 

 
OBJETO: credenciamento de artistas e bandas local ou regional para realizaçao de eventos voltados a 

promoção da cultura. 

 

 
TIPO:CHAMAMENTOPÚBLICO 

 
 

PRAZO DEINSCRIÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados dadatadepublicação. 

 
LOCAL DE ENTREGA DE ENVELOPES: Secretaria de Administração, Prefeitura Municipal de Paripueira, de 

segunda à sexta-feira, das 08h às 14h, exceto feriados e pontos facultativos, localizada na Av. Major Luiz 

Cavalcante, 147 – Centro. 

 

 
INFORMAÇÕES 

 
E-mail:licitacoes.cplparipueira@gmail.com 

 

OeditaleseusanexosestarãodisponíveisnoPortaldawww.paripueira.al.gov.br. 

 

1. DO PREÂMBULO 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Paripueira, no uso de suas competênciaslegais, torna público o 

presenteEdital deChamamento Público, objetivando o credenciamentode artistas e bandas 

musicais para realizaçao de eventos voltados a promoção da cultura no âmbito do 

Município,em conformidade com asnormasdeste instrumentoe demaisnormaslegaisatinentes 

àespécie. 

 
2. DOOBJETO 

 

2.1. Credenciamento de artistas e bandas de renome local ou regional para realizaçao de eventos 

voltados a promoção da cultura no âmbito do MunicípioG. 

 
2.1.1. Osestilosmusicaisabarcadospeloeditalserão:Axé,Choro,Forró,Funk,Instrumental,MPB,Pagode

,Pop, Rap,Reggae, Rock, Samba, Sertanejo e religioso. 

 
2.1.2. Asatraçõesartísticasserãocredenciadasem02(duas)categorias: 

 
CATEGORIALOCAL:Artistaoubandaquecomprovereconhecimentopelacríticaespecializada 

e/ou pela opinião pública em âmbito local, ou seja, que tenha realizado, nomínimo, 04 
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(quatro) apresentações em locais diferentes na cidade de Paripueira e/ouRegião. 

 
CATEGORIAREGIONAL:Artistaoubandaquecomprovereconhecimentopelacríticaespecializada

e/oupelaopiniãopúblicaemâmbitoregional,ouseja,quetenhaseapresentado em, no mínimo, 

04 (quatro) cidades diferentes, sendo permitido que apenasumadelassejaemParipueira. 

 
2.1.3. Cadaapresentaçãodeveráternomínimo01h45min(umahoraequarentaecincominutos)deduraç

ão,conforme programaçãoa serestabelecidapelaPREFEITURA . 

 
2.2. Para efeito do Edital, compreende-se como CREDENCIAMENTO, hipótese de inexigibilidade 

delicitaçãoprevistana Lei Federal nº 8.666/93. O credenciamento possibilita acontratação dos 

interessados que preencham as condições previstas no Edital. Além de ser viávelem função 

da desburocratização de processos licitatórios, a sua prática é viável economicamente,pois o 

valor a ser pago pela prestação do serviço já está previamente estabelecido pela 

própriaAdministração por credenciar vários interessados, o que proporcionará ao Município 

de Paripueira um melhor atendimento às finalidades organizacionais, políticas e sociais do 

evento,projetoouatividade,medianteacontrataçãodomaiornúmeropossíveldeprestadoresdese

rviçosartísticoscomvalorizaçãodosartistasregionaiseincentivoaosartistaslocais. 

 
2.3. Ocredenciamentonãogeradireitoàcontratação,ficandoestacondicionadaàordemdeclassificaçãonac

ategoriainformada,bemcomoàdefiniçãodaprogramaçãodoseventoseprevisãoorçamentária. 

 
2.4. NãoexisteobrigatoriedadeporpartedaPREFEITURA 

decontratartodososestilosmusicaiscitadosnosubitem 2.1.1. 

 
3. DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Asdespesasdecorrentesdascontrataçõesoriundasdesteeditalserãoacobertadas 

peladotaçãoorçamentáriaUnidade 0011 – Departamento de Cultura / 

02.0011.13.392.0009.4019 / 339036 / 339039 

. 
4. DOSQUESTIONAMENTOSEESCLARECIMENTOS 

 

4.1. Osquestionamentos/esclarecimentosreferentesaesteChamamentoPúblicodeverãoserapresentado

sjunto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, das 08:00h as 12:00h, de segunda a 

sexta - feira. 

 
4.2. Osquestionamentos/esclarecimentospoderãosersolicitadospeloe-

maillicitacoes.cplparipueira@gmail.com. 

 
4.3. Asrespostasaosquestionamentos/esclarecimentosserãorespondidospore-maileposteriormente 

publicadas na página da Prefeitura Municipal. 

 
5. DAIMPUGNAÇÃODOEDITAL 

 

5.1. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação ao Edital, até 5º (quinto) dia útil anteriore à 

datafinalestabelecidapara inscriçãoneste ChamamentoPúblico. 
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5.2. Asimpugnaçõesdeverão,obrigatoriamente,serformalizadasporescrito,devidamentefundamentadas

einstruídascomindíciosdeprovas,assinadaseprotocoladasnasededaPrefeituraMunicipal, 

direcionada ao Presidente da CPL. 

5.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos e impugnar os termos do edital a pessoa ou 

olicitante que não o fizer até o prazo estabelecido no subitem 5.1, sem prejuízo do exercício 

daautotutelapelo Município de Paripueira. 

 
6. DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 

 

6.1. PESSOAJURÍDICA -MEI 

 
6.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: quando o Proponente se apresenta 

individualmente,podendocontar comauxíliode 01(uma)pessoa (empregadoou contratado). 

 
6.1.1.1. No caso de MEI, o Proponente não poderá representar grupo, mas tão somente a 

elepróprio. Só serão aceitas inscrições deatividades permitidas pela LC 128/2008 

(cantor/músico independente), 

executadaspelopróprioProponente,podendocontarcomoauxíliode01(um)pessoa(empr

egadoou contratado). 

 
6.2. PESSOAJURÍDICA-RepresentantedeArtista/BandaouoGrupolegalmenteconstituído. 

 
6.2.1.1. Para fins deste chamamento público, entende-se como Proponente pessoa jurídica, 

aempresadetentoradeCNPJ(ME–MicroEmpresa;LTDASociedadedeResponsabilidade 

Limitada; EIRELI Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;Associações ou 

ainda outra forma de organização legalmente constituída na forma 

daLegislaçãoempresarialbrasileira),excetuando-

sedestacategoriaosMicroempreendedoresIndividuais– MEI’s. 

 

6.3. PESSOA FÍSICA –quando o Proponente se apresenta individualmente ou com seu grupo musical, 

sendo o legítimo representante legal. 

 

6.4. SeráconsideradomesmoProponenteoinscritocomo MicroempreendedorIndividual-MEIoucomo 

Pessoa Jurídica, ou ainda como responsável do Grupo Pessoa Jurídica, em mais de umainscrição. 

 
6.5. Asatividadeseconômicase/ouobjetivosestatutáriosdaPessoaJurídicainscritanesteChamamentodev

em,obrigatoriamente, guardarconformidadecomoobjetodoEdital. 

 
 

6.6. NÃOpoderãoparticipardopresenteEdital: 

 
6.6.1. Os agentes públicos do Município de Paripueira e de suas entidades descentralizadas eas 

pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo,atéosegundograu,ou por adoção; 

6.6.2. Cônjuges,companheirosouparentesemlinhareta,colateral,consanguíneosouporafinidade, até 

o terceiro grau de servidores da PREFEITURAe dos membros das comissõesprevistasnoedital. 
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6.6.3. PessoasJurídicasque: 

 
● estejamemmora,inadimplentescomqualquerórgãodaAdministraçãoPúblicaFederal, 

Estadual ou Municipal, inclusive no que diz respeito à omissão ou atraso nodeverde 

prestar contas; 

 
● tenham descumprido o objeto de compromissos e contratos anteriores, 

praticadodesvio de finalidade na aplicação de recursos recebidos, causadodanos ao 

erário oupraticadoatosilícitos na relaçãocomos poderes públicos. 

 

 
7. DASINCRIÇÕES 

 

7.1. Asinscriçõesserãoaceitasapartirdadatadepublicaçãodoeditale o longo de 120 (cento e vinte) 

dias,medianteentregapresencialesimultâneadosENVELOPESIeIIdevidamentelacradoseidentifica

dos. 

 

7.2. Os envelopes deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração, localizada na 

sede da Prefeitura de Paripueira, das 08:00h as 14:00h, de segunda a sexta – 

feira,excetoferiados epontosfacultativos. 

 
7.2.1. Nãoserãoaceitosenvelopesenviadosporoutromeio(e-

mail,correios,etc.)quenãosejaodispostono subitem 7.2. 

 
 

7.2.2. CasosejaapresentadamaisdeduasinscriçõespelomesmoProponente,somenteaprimeira 

seráválida,eimplicaránadesclassificaçãoda(s)inscrição(ções)subsequentes. 

 
7.3. Os ENVELOPE I - HABILITAÇÃO JURÍDICA e o ENVELOPE II - HABILITAÇÃO ARTÍSTICA deverão 

seridentificadosconformemodelodeetiquetasabaixo,contendotodasasrespectivasdocumentações,

pertinentesa cadaenvelope. 

 
ENVELOPEI–HABILITAÇÃOJURÍDICA 

 

CHAMAMENTOPÚBLICONº01/2021 

CREDENCIAMENTODEARTISTA/BANDAPARAREALIZAÇÃO DE EVENTOS VOLTADOS A CULTURA  

ENVELOPE I – HABILITAÇÃO JURÍDICANOME DO 

ARTISTA/BANDA:REPRESENTANTE/RESPONSÁVELLEGAL: 

CATEGORIAINSCRITA: ( )LOCAL ( ) REGIONAL 
 

ENVELOPEII–HABILITAÇÃOARTÍSTICA 

CHAMAMENTOPÚBLICONº01/2021 

CREDENCIAMENTODEARTISTA/BANDAPARAREALIZAÇÃO DE EVENTOS VOLTADOS A CULTURA 

ENVELOPE II – HABILITAÇÃO ARTÍSTICA 

NOME DO 

ARTISTA/BANDA:REPRESENTANTE/RESPONSÁVELLEGAL: 

CATEGORIAINSCRITA: ( )LOCAL ( ) REGIONAL 
 



5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPL  

 

 

 
8. DADOCUMENTAÇÃOOBRIGATÓRIAPARAINSCRIÇÃO 

 

8.1. ENVELOPEI-HABILITAÇÃOJURÍDICA 

 
O proponente deverá apresentar dentro do ENVELOPE I – HABILITAÇÃO JURÍDICA - 

devidamentelacradoeidentificado-os documentosabaixodiscriminadosem 01(uma)via: 

 
8.1.1. MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL-MEI: 

 
a) Prova de inscrição e da Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

doMinistério da Fazenda – CNPJ (cópia do cartão do CNPJ) -emitido no prazo máximo de 

90dias; 

 
b) CópiadoCertificadodeMicroempreendedorIndividual(MEI)(aatividadeeconômicaexercida 

pelo MEI, cadastrada no Certificado, deverá ser compatível com o objeto doedital); 

 
c) Cópia da Carteira de Identidade do MEI (serão considerados documentos de 

identidadeoficial: Cédula Oficial de Identidade – RG; Carteira expedida por Órgão ou 

Conselho deClasse – OAB; CREA, CRA, etc;Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Carteira deMotoristacomfotodentrodoprazodevalidade;Passaporte válido). 

 
d) CópiadocartãodoCPFdoMEI(casoonúmerodoCPFconstenodocumentodeidentidadeoficial,a

línea“c”,nãoénecessárioapresentarcópiadocartãodeCPF). 

 
e) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e perante o Fundo de 

GarantiaporTempode Serviços– FGTS(EmitidopelaCaixaEconômicaFederal); 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – quitação plena (Emitida pela 

ReceitaFederaldoBrasil); 

 
g) ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadual–

quitaçãoplena(EmitidapelaSecretariadeEstadoda FazendaEstadual); 

 
h) ProvaderegularidadeparacomaFazendaMunicipaldodomicílioousededoparticipante –

quitaçãoplena(Emitida pelaSecretaria deFazendaMunicipal); 

 
i) ProvaderegularidaderelativaaDébitosTrabalhistas(CNDT),nostermosdoTítuloVII-Ada 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 

(EmitidapeloTST– TribunalSuperiordoTrabalho). 

 
8.1.2. PESSOAJURÍDICAREPRESENTANTEDEARTISTA/BANDAOUGRUPOLEGALMENTECONSTITUÍD

O 

 
a) Prova de inscrição e da Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

doMinistério da Fazenda – CNPJ (cópia do cartão do CNPJ) -emitido no prazo máximo de 

90dias; 
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b) Cópia autenticada do registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

emvigor, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 

JuntaComercialdoEstadodeAlagoaseaindadocomprovantedefirmaindividual; 

 
c) CópiaautenticadadaAtadeEleiçãodaatualdiretoriaseforocaso,devidamenteregistradaem 

cartório; 

 
d) Cópia da Carteira de Identidade do Representante Legal da Empresa (serão 

consideradosdocumentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade – RG; 

Carteira expedidaporÓrgãoouConselhodeClasse–

OAB;CREA,CRA,etc;CarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial;CarteiradeMotoristacomfotode

ntrodoprazodevalidade;Passaporteválido). 

 
e) Cópia do cartão do CPF doRepresentante Legal da Empresa(caso o número do CPFconste 

no documento de identidade oficial, alínea “c”, não é necessário apresentar 

cópiadocartãodeCPF). 

 
f) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e perante o Fundo de 

GarantiaporTempodeServiços – FGTS(EmitidopelaCaixaEconômicaFederal); 

 
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – quitação plena (Emitida pela 

ReceitaFederaldoBrasil); 

 
j)ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadual–

quitaçãoplena(EmitidapelaSecretariadeEstadoda Fazenda 

Estadual);ProvaderegularidadeparacomaFazendaMunicipaldodomicílioousededoparticipa

nte –quitaçãoplena(Emitida pelaSecretaria deFazendaMunicipal); 

 
h) ProvaderegularidaderelativaaDébitosTrabalhistas(CNDT),nostermosdoTítuloVII-Ada 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

(EmitidapeloTST– TribunalSuperiordoTrabalho). 

 
k)ContratodeExclusividade–

Cópiaautenticadadodocumentofirmadoentreoartista/grupo/bandae o representante 

exclusivo, com firma reconhecida e registrada emcartório. 

 
8.1.2.1. O contrato de Exclusividade, de que trata a alínea “k” do subitem 8.1.2, deverá 

serapresentadoacompanhadodecópiasimplesdo(s)respectivo(s)documento(s)deidenti

dadeoficialdo(s)artista(s) edorepresentante. 

 
8.1.3. PESSOA FÍSICA 

a) Cópia da Carteira de Identidade (serão considerados documentos de identidadeoficial: 

Cédula Oficial de Identidade – RG; Carteira expedida por Órgão ou Conselho deClasse – 

OAB; CREA, CRA, etc;Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira 

deMotoristacomfotodentrodoprazodevalidade;Passaporte válido). 

 
b) CópiadocartãodoCPF(casoonúmerodoCPFconstenodocumentodeidentidadeoficial,alínea“

a”,nãoénecessárioapresentarcópiadocartãodeCPF). 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – quitação plena (Emitida pela 

ReceitaFederaldoBrasil); 

 
 

8.1.4. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante 

aapresentaçãodascertidõesnegativasdedébitos,oupositivascom efeitosdenegativas. 

 

 
8.2. ENVELOPEII-HABILITAÇÃOARTÍSTICA 

 
OproponentedeveráapresentardentrodoENVELOPEII–HABILITAÇÃOARTÍSTICA–devidamente 

lacrado e identificado, os documentos abaixo discriminados, não sendo admitidoqualquer 

tipoderasura: 

 
a) ANEXOII-FichadeInscriçãoparaCredenciamentodeArtista/Banda-devidamentepreenchida, 

conforme orientações constantes no formulário, e assinada pelo ResponsávelLegal. 

 
b) Documentos comprobatórios da atuação do artista/banda, nos últimos 05 (cinco) anos, 

paraavaliaçãoeclassificação,conformeorientaçõesconstantesna“FichadeInscriçãoparaCredenci

amentode Artista/Banda”. 

 
8.2.1. Os documentos comprobatórios, referenciados na alínea “b”, deverão, 

obrigatoriamente,constarde: 

 
- Nomínimo01(um)documentorelativoàdivulgaçãodecadaapresentação(peçasgráficas,nota

semjornais,printsemredessociais,anúnciospublicitáriosetc). 

 
- No mínimo 01 (um) documento relativo à realização de cada apresentação 

(contratos,notasfiscais,clipping,fotografiasimpressasdoartista/bandadurantea(s)apresent

ação(ções)realizada(s) ouregistroaudiovisual(CD, PENDRIVE,DVD). 

 
- Para comprovação da Categoria pretendida deverão ser apresentados, no Envelope 

II,sendo: 

 
Artista Local - realização de, no mínimo, 04 (quatro) apresentações em locais diferentes, 

emParipueirae/ounaRegiãoMetropolitana. 
 

ArtistaRegional-realizaçãodenomínimo,04(quatro)apresentaçõesemcidadesdiferentes, 

sendo permitido que apenas uma delas seja em Paripueira. 



8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPL  

 

 

8.2.2. Para os documentos entregues em CD, DVD e/ou Pen-Drive, todos os arquivos 

contidosnestesdeverãoestar devidamente identificadoscomoitem aoqualserefere. 

 
8.2.3. Oscomprovantesdeverãodemonstraranotoriedadedoartista/bandanacategoriaemanálise. 

 
8.3. AdocumentaçãoapresentadaparafinsdeinscriçãonesteChamamentoPúbliconãoserádevolvidaaopar

ticipante, sendoesta, partedoprocessoadministrativodaPrefeitura . 

 
9. DAAVALIAÇÃOECLASSIFICAÇÃOFINAL 

 

9.1. AComissãoJulgadoradivulgará o julgamento no Portal da Transparencia do Município. 

 

10. DOVALORDAAPRESENTAÇÃOEARTÍSTICAECONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

 

11.1.Aremuneraçãobrutaaserpagaaoscontratados,porocasiãodaprestaçãodosserviços,serádeacordoco

ma tabelaabaixo: 

 
SHOWSMUSICAIS 

CATEGORIA 
VALOR DOCACHÊ 

ARTISTA/BANDA 

LOCAL R$1.000,00 

REGIONAL R$1.000,00 

 
11.3.Opagamentodovalorsefarádentrodascondiçõesabaixoestipuladas: 

a) Estando os serviços contratados devidamente concluídos, o pagamento ocorrerá em até 

30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal na PREFEITURA. O pagamento será realizado em 

parcelaúnica,por meiode depósitobancário. 

 
b) AcontafornecidaparaopagamentodeveráestaremnomedaCONTRATADA. 

 
11. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

 

12.1.O Contratado que não se dispuser a se apresentar na data, horário e local definido pela 

PREFEITURA 

,teráaapresentaçãocanceladaesubstituída,seforocaso,semprejuízodaaplicaçãodaspenalidadescabí

veisconforme descritasnoEdital. 

 
12.2.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

doCONTRATADO e o sujeitará à aplicação das normas contidas na Lei de LicitaçõeseContratos: 

 
12.2.1. Advertência; 

 
12.2.2. Multanosseguintespercentuais: 

 
I - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total 

dacontratação por hora de atraso na entrega ou execução do objeto contratual, até o 

limitede0,66%,correspondentea02(duas)horasde atraso; 
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II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando 

oinfratordercausaà rescisãodocontrato; 

 
III - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 

arescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superioresaoscontratados. 

 
12.2.3. SuspensãotemporáriadodireitodelicitarecontratarcomaPrefeituraMunicipaldeParipueira. 

 
12.2.4. Aaplicaçãodapenalidadedesuspensãotemporáriaédecompetênciado Prefeitura Municipal. 

 
12.3.Aspenalidadessãoindependentesentresi,podendoseraplicadasemconjuntoouseparadamente, de 

forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução doobjetocontratual. 

 
12. DACONTRATAÇÃODOSCREDENCIADOS 

 

12.1.  OscredenciadosselecionadosparacomporaProgramação estabelecida pelo município, por 

intermédio da pasta competente,serãoconvocadospeloe-mailinformadonafichade inscrição. O 

prazo máximo para comparecer à 

sededaPREFEITURAparaassinaturadestedocumentoseráde02(dois)diasúteis,contadosdaconvo

cação. 

 
13.2.A contratação se dará de acordo com a necessidade da prefeitura, com a programação 

definidapara atender os eventos realizados pelo município, obedecendo a classificação dos 

artistas/bandas credenciados, de acordo com o estilo musical característico indicado na Ficha de 

Inscriçãoeaodispostoneste edital. 

 
13.4.A contratação dos credenciados no Edital será realizada por meio de Instrumento Particular 

dePrestaçãodeServiços-Contrato,conformeANEXOdesteedital,semqualquervínculoempregatício. 

 
13. DOPRAZODEVIGÊNCIADOCREDENCIAMENTO 

 

14.1.O prazo devalidadedocredenciamentopúblico éde120(cento e vinte)dias,contados a 

partirdapublicaçãodoresultadofinal/homologação,podendoser prorrogadoacritériodo município 

 
14.2.Ainscriçãoclassificadapermanecerácredenciadapeloperíodode120(cento e vinte)dias,acontarda 

publicaçãodoresultadofinal. 

 
14. DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 

14.1. Ao realizar a inscrição, o proponente reconhece e declara automaticamente que aceita as regras 

econdições estabelecidas neste edital, consentindo que o município divulgue, sem necessidade 

deoutro tipo de autorização e sem quaisquer ônus, as imagens, sons e informações contidas 

nainscriçãocomfinsexclusivamente culturais. 

 
15.2.O credenciado deverá manter as condições de habilitação durante todo o procedimento 

seletivobemcomotodooperíodode execuçãodocontrato. 
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15.3.O Edital poderá ser revogado por ato unilateral domunicípio, desde que devidamente 

justificado,quandoointeressepúblicoassimoexigir,semindenizaçãoa terceiros. 

 
15.4. O Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dosdocumentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

dasinformaçõesnelecontidasimplicaránaimediatainabilitaçãodoProponentequeotiverapresentado,

no 

cancelamentodoContrato,enesteúltimocaso,aobrigaçãodedevolveràPREFEITURAtodososvaloresco

rrigidos,semprejuízodasdemaiscominaçõespenais,civiseadministrativas,previstasemlei. 

 
15.5.A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidasno Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o 

Proponente alegarqualquerespéciede desconhecimento. 

 
15.7.APREFEITURA sereservaao direitodecontratarserviçosartísticosdeartistase/oubandasderenome 

nacional e/ou internacional, devidamente comprovados, que não tenham participado 

doedital,desdequeatendamàsmesmasexigênciasdocumentaisprevistasnesteinstrumentoconvocat

ório. 

 
15.9.A sonorização e iluminação dos palcos do evento é única, sendodefinida pela produção técnica e 

compartilhada por todas as bandas. Necessidades específicas desonorizaçãoe 

iluminaçãoserãoavaliadascasoacasopela organizaçãodoevento. 

 
15.10. O credenciado se responsabiliza pelo ressarcimento de eventuais danos ocorridos na 

estruturafísica e nos equipamentos, quando cedidos pela organização do evento, oriundos de 

sua açãodireta, indireta ou de sua omissão, devendo providenciar a imediata execução dos 

serviços dereparaçãodosdanosou opagamentoda respectivaindenização. 

 
15.11. A PREFEITURA não se responsabiliza pela não inserção de matérias referentes aos 

artistas/bandasnasmídiasdigital, escrita, falada, televisiva eradiofônica. 

 
15.12. A produção, divulgação, licenciamento e alimentação do(s) artista(s) no período destinado 

àapresentaçãoserãode responsabilidade do CONTRATADO. 

 
 

15.13. Quaisqueresclarecimentos eorientaçãopara 

aapresentaçãodasinscriçõesserãoprestadospelaPREFEITURA , peloe-

maillicitacoes.cplparipueira@gmail.com. 

 

15.14. OscasosomissosserãoresolvidospelaComissão de Licitação. 

15.15. Integram este edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I– Ficha de 

InscriçãoANEXOII–

MinutadeContrato 



11 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CPL  

 

 

15.16. Oforodesignadoparajulgamentodequaisquerquestõesjudiciaisresultantesdesteeditalseráoda 

ComarcadeParipueira. 

 

 
Paripueira,14deabril de2021. 

 
 

José Valter de Lima 

Presidente CPL 
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ANEXOI 

 

FICHADEINSCRIÇÃO 

 

ORIENTAÇÕESPARAPREENCHIMENTO 

 
1. Nãoexistelimitedepáginasparaapresentaçãodaproposta, ficandoacritériodoProponente. 

2. O formulário deverá ser digitado ou preenchido em letra de forma legível e assinado 

peloProponente/responsávellegal. 

3. Éobrigatórioopreenchimentodetodososcamposdoformulário. 

4. AresponsabilidadesobretodasasinformaçõesapresentadaséexclusivadoProponente. 

5. Serão avaliados os artistas/bandas que apresentarem o correto preenchimento da Ficha de 

Inscrição,respondendo cada item, na ordem com que foi solicitado, devidamente descrito e 

comprovado,quandofor ocaso. 

6. Todos os documentos apresentados como comprovação deverão ser identificados com o 

respectivoitem,conforme orientaçãoconstante noscamposdoformulário. 

 

I-DADOSPARACREDENCIAMENTODOARTISTA/BANDA 

NomedaAtraçãoArtística(nomefantasiadoartista/banda): 

DadosdoProponente-Marqueapenas1(uma)opção: 

 
()MEI-MicroempreendedorIndividual/ResponsávelLegal 

Nome: 

CNPJ: 

Nomesocial(sehouver): 

 
()PessoaJurídica 

RazãoSocial: 

CNPJ: 

Nome do Responsável 

Legal:CPF: 

Nomesocial(sehouver): 
 
 
 
()Pessoa Física/ResponsávelLegal 

Nome: 

CPF: 

Nomesocial(sehouver): 
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Endereço completo do Proponente/Responsável Legal (logradouro, nº/complemento, bairro, CEP, 

cidade,estado): 

 

E-maildoProponente: 
Telefoneparacontato: 

Fixo:()Celular:(

) 

Marqueopúblicoprioritáriodasuaapresentação: 

() Adulto  

Dentreasopçõesabaixo,marquesomente01(um)ESTILOMUSICALCARACTERÍSTICO desuaapresentação:(    

)Axé ( )Choro ( )Forró ( )Funk 

(  )Instrumental ( )MPB ( )Pagode ( )Pop 

(   )Rap ( )Reggae ( )Rock ( ) 

Samba( )Sertanejo                    (      ) Religioso  

 

ANEXAR A ESSA FICHA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DO ARTISTA 
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ProcessoAdministrativoXX-XXX.XXX/XX-XX 

Da inexigibilidade nº XX/2021: Nos termos do artigo xx da Lei Federal xxxxx, é inexigível o processo de 

licitação paraacontrataçãodosserviçosobjetodeste contrato. 

 

ANEXOII 

 

MINUTADECONTRATO 

 
ProcessoAdministrativonºXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
ContratodeprestaçãodeserviçosqueentresicelebramoMunicipiodeParipu

eiraeaempresa 

 . 

 
Município de Paripueira,inscritonoCNPJsobonºxxx, neste ato representada por seu prefeitoin fine assinado 

doravante denominadaCONTRATANTEeaempresa 

 ,estabelecidanoendereço ,      

inscrita      no      CNPJ      nº 

 ,representadapor ,CPFnº 

 ,nesteatodenominadaCONTRATADA,celebram 

opresentecontrato,decorrentedoChamamentoPúbliconº01/2021,processoadministrativoxxx,emconformida

decoma Lei deLicitaçõeseContratose mediante as cláusulas econdiçõesapresentadasnopresentecontrato. 
 

 

1. CLÁUSULAPRIMEIRA:DOOBJETO 

 

1.1. Realizaçãodeapresentaçãoartísticanaprogramaçãooficialdoxxx,nostermos deste contrato. 

 
1.2. Integramesteinstrumento,independentedesuatranscrição,oeditaldeChamamentoPúbliconº01/202

1etodososseus anexos. 

 
2. CLÁUSULASEGUNDA:DAAPRESENTAÇÃOARTÍSTICA 

 

2.1. Aapresentaçãoartísticaocorreránolocalehorárioaseguirdescrito: 

 
DATA(S)  

HORÁRIO(S)  

APRESENTAÇÃO SHOW MUSICAL 

CIDADE PARIPUEIRA/ AL 

EVENTO XXXXXXXXXXXXX 

LOCAL(IS)  
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2.2. Somenteserápermitidaaapresentaçãodeoutroartistanomesmopalcoemesmodia,comaexpressaaut

orizaçãodaCONTRATANTE. 

 
2.3. Eventuaisvisitasao(s)camarim(ns)sóserãopermitidascomautorizaçãopréviadaCONTRATADA,àexceç

ãode conviteprópriopor algumdoscomponentes; 

 
2.4. Nãoserápermitida,emnenhumahipótese,apresençadeterceirosnopalcoduranteaapresentaçãodoes

petáculo. 

 
3. CLÁUSULATERCEIRA:DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão acobertadas pela (s) seguinte 

(s)dotação(ções)orçamentária(s):XXXX 

 
4. CLÁUSULAQUARTA:DOVALOREDASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

 

4.1. PelocumprimentodoestabelecidonestecontratoaCONTRATANTEpagaráàCONTRATADAo 

valortotalbrutodeR$ , ( reais),referenteà 

apresentaçãodeartista/grupodaCategoriaLocal/CategoriaRegional. 

 

4.2. Do valor bruto da retribuição de que trata esta cláusula serão descontados os tributos 

municipais,estaduais,federaisqueporventura devam,porforçade lei,serretidosna fontepagadora. 

 
4.3. Opagamentodovalorsefarádentrodascondiçõesabaixoestipuladas: 

 
a) Estando os serviços contratados devidamente concluídos, o pagamento ocorrerá em até 

30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal na PREFEITURA . O pagamento será realizado em 

parcelaúnica,por meiode depósitobancário. 

 
b) AcontafornecidaparaopagamentodeveráestaremnomedaEmpresaCONTRATADA. 

 
4.4. A nota fiscal/fatura correspondenteaos serviços objeto destepacto deverá ser emitida 

pelaCONTRATADA; a CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da 

referidanota fiscal/fatura, avaliará o integral cumprimento das disposições deste contrato e, uma 

vezencontradaqualquer irregularidade,notificaráàCONTRATADA paraoimediatosaneamento. 

 
5. CLÁUSULAQUINTA:DOPRAZO DEVIGÊNCIA 

 

5.1. Opresentecontratoterávigênciadeaté120(centoevinte)diasapartirdadatadesuaassinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da legislação vigente, conforme necessidade daPREFEITURA . 

 
6. CLÁUSULASEXTA:DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

 

6.1. Atualizar a documentação relativa à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, 

porocasiãoda contratação, se for ocaso. 
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6.2. Assinar o contrato de prestação de serviços no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

acontarda notificaçãoda PREFEITURA ,que ocorrerá pore-mail. 

 
6.3. Realizaraapresentaçãoartísticaemdata,horárioelocal,conformedefiniçãodaPREFEITURA . 

 
6.4. Executar o objeto do contrato, atuando em seu próprio nome, por sua conta e risco, sendo-

lhe,portanto,vedadocederoutransferir,notodoouemparte,osdireitoseobrigaçõesdeledecorrentes. 

 
6.5. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

equaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução 

doobjetodocontrato. 

 
6.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus, despesas ou encargos decorrentes das 

relaçõesjurídicas estabelecidas para a realização da(s) apresentação(ões), especialmente encargos 

fiscais,trabalhistasesociaisoriundosdascontrataçõesdiretaouindiretamenteefetuadase,ainda,respo

nsabilizar-se por danos materiais, criminais e/ou morais, bem como pelo pagamento 

deindenizações a terceiros e à PREFEITURA , na eventualidade de dano ou depredação do 

equipamentooulocal emqueforrealizada aapresentaçãoe/ouequipamentosneleinstalados. 5.1.10. 

 

 
7. CLÁUSULASÉTIMA:DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 

 

7.1. Comunicaraocredenciado,pore-

maile/outelefone,adata,horárioelocalpararealizaçãoda(s)apresentação(ções)artística(s). 

 
7.2. Convocarocredenciado,pore-maile/outelefone,paraassinaturadoContratodePrestaçãodeServiços. 

 
7.3. Indicarosservidoresqueserãoresponsáveispelafiscalizaçãoeacompanhamentodaprestaçãodosservi

ços. 

 
7.4. FiscalizareacompanharaprestaçãodoserviçopeloContratado. 

 
7.5. Receberasfaturas/notasfiscaisapresentadas,preparareinstruirosprocessosdepagamento. 

 
7.6. EfetuaropagamentoaoContratado,efetuandoasdevidasretençõeslegais. 
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7.7. Tomarasprovidênciasadministrativascabíveis,nocasodoContratadonãocumprirasexigênciasprevista

snesteTermodeReferência. 

 
8. CLÁUSULAOITAVA:DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

 

8.1. OContratadoquenãosedispuseraseapresentarnadata,horárioelocaldefinidospelaPREFEITURA , terá 

a apresentação cancelada e substituída,se for o caso, sem prejuízo da 

aplicaçãodaspenalidadescabíveisconforme descritasnoEdital. 

 
8.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

doCONTRATADO e o sujeitará à aplicação das normas contidas na legislação vigente: 

 
8.2.1. Advertência; 

 
8.2.2. Multanosseguintespercentuais: 

 
I - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total 

dacontratação por hora de atraso na entrega ou execução do objeto contratual, até o 

limitede0,66%,correspondentea02(duas)horasde atraso; 

II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando 

oinfratordercausaà rescisãodocontrato; 

III - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 

arescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superioresaoscontratados. 

 
8.2.3. Suspensãotemporáriadodireitodelicitarecontratarcoma PrefeituraMunicipaldeParipueira. 

 
8.2.4. AaplicaçãodapenalidadedesuspensãotemporáriaédecompetênciadoPrefeito. 

 
8.3. Aspenalidadessãoindependentesentresi,podendoseraplicadasemconjuntoouseparadamente, de 

forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução doobjetocontratual. 

 
 

9. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA:DARESCISÃOPORINTERESSEPÚBLICO 

 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, devidamente 

justificado,quando o interesse público assim o exigir, sem indenização à CONTRATADA, a não ser 

em caso dedanoefetivo dissoresultante. 

 
10. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA:-DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

12.1.OProponenteéresponsávelpela fidelidadeelegitimidadedasinformaçõesprestadasedosdocumentos 

apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

dasinformaçõesnelecontidasimplicaránaimediatainabilitaçãodoProponentequeotiverapresentado,

no 

cancelamentodoContrato,enesteúltimocaso,aobrigaçãodedevolveràPREFEITURAtodososvaloresco

rrigidos,semprejuízodasdemaiscominaçõespenais,civiseadministrativas,previstasemlei. 
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12.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de contratar serviços artísticos de artistas e/ou bandas 

derenomenacionale/ouinternacional,devidamentecomprovados,quenãotenhamparticipadodo 

edital, desde que atendam às mesmas exigências documentais previstas neste 

instrumentoconvocatório. 

 
12.3. OsCONTRATANTESelegemoforodaComarcadeParipueira–AL,comexclusãodequalquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas advindas do presenteinstrumento. 

 
Eporassimteremconvencionado,estandojustoseacordados,assinamaspartesesteinstrumento,emduasvias, de 

igualteore forma,para que seproduzamosdevidosefeitoslegais. 

 
Paripueira,XXXXXdeXXXXXXXXXXXXXXde2021. 

 
 

Prefeitura Municipal de Paripueira 
 
 

CONTRATADA 


